
d) Comprovação da execução.
§ 1º Os programas poderão ser revistos a cada biênio.
§ 2º A Diretoria de Estratégia e Qualidade (DIESQ) divulgará os resultados alcançados
a cada 12 (doze) meses nos meios de comunicação institucional e sítios da internet,
disponíveis no IPEDF Codeplan, garantindo a máxima publicidade e a transparência.
§ 3º O Relatório Anual de Execução e o Programa de QVT serão amplamente
divulgados para todo o órgão e encaminhados anualmente para a Secretaria Executiva
de Valorização e Qualidade de Vida da Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal - SEQUALI, até dia 31 de dezembro de cada ano.
Art. 13. As atividades de acompanhamento e avaliação da PQVT/IPEDF Codeplan
deverão pautar-se na demonstração do impacto das ações e dos benefícios gerados aos
servidores e empregados do IPEDF Codeplan.
Art. 14. A critério da DIESQ, outras pesquisas e dados poderão ser utilizados como
indicadores de impacto e de resultados da Política para os servidores e empregados do
IPEDF Codeplan.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. A promoção da qualidade de vida, saúde e bem-estar no ambiente de trabalho
é compromisso de todos os servidores e colaboradores em exercício no IPEDF
Codeplan, seja por meio de programas, projetos e ações desenvolvidos para esta
finalidade ou por iniciativas próprias no cotidiano profissional de trabalho.
Art. 16. A Política de Qualidade de Vida no Trabalho (PQVT) poderá ser desenvolvida
em articulação com outras organizações governamentais e não governamentais,
devendo considerar as atribuições regimentais e o planejamento estratégico das
unidades orgânicas do IPEDF Codeplan.
Art. 17. A Política de Qualidade de Vida no Trabalho (PQVT) poderá ser revisada caso
haja necessidade.
Art. 18. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL CLEMENTINO BARROS NETO

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 189, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024
A SUBSECRETÁRIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 7º, da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, publicado no DODF nº 125, de 04 de
julho de 2018 e republicada no DODF nº 149, de 07 de agosto de 2018;
Considerando a Portaria nº 127, de 14 de fevereiro de 2022 que regulamenta a instituição e
a gestão de comitês, comissões, câmaras técnicas e grupos de trabalho na Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), resolve:
Art. 1º Prorrogar, por 90 (noventa) dias, o prazo para conclusão das atividades do Grupo de
Trabalho (GT), instituído por meio da Ordem de Serviço nº 133, de 15 de agosto de 2024,
com a finalidade de atualizar o protocolo de atenção às pessoas com Diabetes Mellitus e
feridas nos pés (pé diabético), de natureza deliberativa, subordinado à Subsecretaria de
Atenção Integral à Saúde (SAIS).
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação

BIANCA SOUZA LIMA

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº 1.577, de 25 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 225, de 26 de novembro de 2024, página 54, ONDE SE LÊ: " ... no período de 2
a 4 de dezembro de 2024 ...", LEIA-SE: "... no período de 2 a 5 de dezembro de 2024 ...".

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 473, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 128 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto
n°38.631/2017, resolve:
Art. 1º Tornar pública a relação das OSC´s que tiveram APROVADAS suas
prestações de contas dos Termos de Convênio no âmbito desta SEEDF, conforme
relação do Anexo I.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DAS CHAGAS PAIVA DA SILVA
 

ANEXO I
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DO
ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas
no Art. 128, Inciso V, do Regimento Interno da SEEDF aprovado pelo Decreto nº
38.631/2017, e ainda, com fulcro na IN 001/2005, da CGDF, APROVA a prestação de

contas das Organizações da Sociedade Civil -OSC- a seguir listadas, na seguinte ordem: Termo
de Convênio - TC ano e exercício, Processo de Prestação de Contas Final; Instituição e CNPJ:
TC 14/2010 - exercício 2012, processo 0468-000173/2013 da CONGREGAÇÃO DE
SANTA DOROTÉIA DO BRASIL SUL - AÇÃO SOCIAL PAULA FRASSINETTI ,
CNPJ 03.658.515/0001-71;
TC 12/2013 - exercício 2014, processo 0474-000541/2015 da CASA TRANSITÓRIA DE
BRASÍLIA, CNPJ 02.561.587/0001-33;
TC 13/2013 - exercício 2014, processo 0462-001103/2015 da CENTRO COMUNITÁRIO
DA CRIANÇA DE CEILÂNDIA - CCC, CNPJ 01.716.711/0001-20;
TC 25/2013 - exercício 2014, processo 0465-000046/2015 da INSTITUTO
INTEGRIDADE - CRECHE IRMÃ ELVIRA, CNPJ 01.181.400/0001-03;
TC 34/2013 - exercício 2016, processo 0470-000406/2017 da PROJETO SÓCIO
EDUCATIVO SANTA LUZIA, CNPJ 02.864.958/0001-56;
TC 49/2013 - exercício 2014, processo 0462.000615/2015 do LAR FABIANO DE
CRISTO - CASA ABIGAIL, CNPJ 33.948.381/0060-44.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 476, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
128 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto n°38.631/2017, resolve:
Art. 1º Tornar pública a relação da OSC que teve REPROVADA sua prestação de contas do
Termo de Convênio no âmbito desta SEEDF, conforme relação do Anexo I.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DAS CHAGAS PAIVA DA SILVA
 

ANEXO I
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DO ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no Art. 128,
Inciso V, do Regimento Interno da SEEDF aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017, e ainda,
com fulcro na IN 001/2005, da CGDF, REPROVAR a prestação de contas das Organização
da Sociedade Civil -OSC- a seguir listada, na seguinte ordem: Termo de Convênio - TC ano e
exercício, Processo de Prestação de Contas Final; Instituição e CNPJ:
TC 11/2014 - exercício 2014, processo 470.000069/2015 da SOCIEDADE ESPÍRITA DE
AMPARO AO MENOR - CASA DO CAMINHO, CNPJ 03.604.394/0001-85.

CONSELHO DE EDUCAÇÃO
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 41, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da atribuição que lhe confere o inciso XVI, do artigo 49 do Regimento deste Conselho,
aprovado pela Portaria nº 703/SEEDF, de 15 de julho de 2022, e tendo em vista o disposto
no artigo 273 da Resolução nº 2/2023-CEDF, no Decreto nº 46.348, de 3 de outubro de
2024 e, ainda, o contido no Processo SEI/GDF nº 00080-00301143/2023-42, resolve:
Art. 1º Tornar sem efeito a Ordem de Serviço nº 39/2024-CEDF, de 14 de novembro de
2024, publicada no DODF nº 221, de 19 de novembro de 2024.
Art. 2º Autorizar, a título provisório e em caráter excepcional, a oferta de Educação
Profissional e Tecnológica dos seguintes cursos: Técnico em Desenvolvimento de Sistemas,
eixo tecnológico Informação e Comunicação, Técnico em Administração, eixo tecnológico
Gestão e Negócios e Técnico em Recursos Humanos, eixo tecnológico Gestão e Negócios,
no PROZ Escola de Educação Profissional - Brasília, localizado no SGAS 616, Conjunto A,
Bloco B, Loja 1, Plano Piloto, Brasília - Distrito Federal, mantido por JB Cursos de
Enfermagem S.A., inscrito no CNPJ nº 10.800.436/0001-19, com sede na Rua Espírito
Santo, Nº 900, Centro, Belo Horizonte - Minas Gerais, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar
da publicação desta ordem de serviço.
Art. 3º Informar que a instituição educacional fica obrigada a cumprir a legislação vigente,
em especial a que regulamenta o processo acima referido, e que a autorização concedida
pode ter seu efeito cessado, caso se verifique irregularidade.
Art. 4º Reforçar a responsabilidade da mantenedora da instituição educacional de conservar
atualizado o seu Certificado de Licenciamento, com todas as licenças concedidas pelos
órgãos competentes, o qual deve estar exposto, em local apropriado, para conhecimento de
toda a comunidade escolar.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ÁLVARO MOREIRA DOMINGUES JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 42, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso XVI, do artigo 49 do Regimento deste Conselho, aprovado
pela Portaria nº 703/SEEDF, de 15 de julho de 2022, e tendo em vista o disposto nos artigos
267 e 268 da Resolução nº 2/2023-CEDF, no Decreto nº 46.348, de 3 de outubro de 2024, e,
ainda, o contido no Processo SEI/GDF nº 00080-00146371/2024-24, resolve:
Art. 1º Aprovar a mudança de endereço do Instituto Brasileiro de Educação Profissional
IBREP, situado na QNM 1, conjunto H, Lote 40, Loja 01, Ceilândia - Distrito Federal, para:
QNN 4, Conjunto B, Lote 15, Ceilândia, Brasília - Distrito Federal.
Art. 2º Reforçar a responsabilidade da mantenedora da instituição educacional de obter e
conservar atualizado o Certificado de Licenciamento, com todas as licenças concedidas pelos
órgãos competentes, o qual deve estar exposto em local apropriado, para conhecimento de
toda a comunidade escolar.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ÁLVARO MOREIRA DOMINGUES JÚNIOR
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